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INFORMATIVO – 09 D.E. RIBEIRÃO PRETO 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

SUPER BI – INDICADORES (semana 17 a 23/3) 

 

 
 

 
 

TEOFILO SIQUEIRA 
MARIA VIRGINIA MANSUR BIAGI  

SALUSTIANO LEMOS 
NEUSA MARIA DO BEM 

SIMAO DA SILVA 
SILVIO DE ALMEIDA 
VERGINIO MELLONI 

VIRGILIO GARCIA  
VICENTE TEODORO DE SOUZA  

GERALDO CORREIA DE CARVALHO  
ROMUALDO MONTEIRO DE BARROS  

ANTONIO BARREIROS  
CID DE OLIVEIRA LEITE 

OSCAR DE MOURA LACERDA  
MACARIO DE ALMEIDA CONEGO 

RAFAEL LEME FRANCO 
CORDELIA RIBEIRO RAGOZO  

IRENE DIAS RIBEIRO  
VEREADOR JOSÉ VELLONI 
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Programa Pé de Meia do Governo Federal 
 
A Seduc aderiu ao programa Pé de Meia do Governo Federal. Trata-se da oferta de incentivo 
financeiroeducacional, na modalidade de poupança, destinado à permanência e à conclusão escolar de 
estudantes matriculados no Ensino Médio público. 
 
São elegíveis aos estudantes de baixa renda regularmente matriculados no Ensino Médio das redes públicas, 
em todas as modalidades, e pertencentes a famílias inscritas no CadÚnico. 
 
A elegibilidade obedecerá a critérios de inscrição no CadÚnico e poderá ser associada a outros critérios 
relacionados, nos termos do regulamento, em especial:  
I - à situação de vulnerabilidade social;  
II – à matrícula em escola em tempo integral; e  
III - à idade do estudante contemplado. 
 
Para que o estudante permaneça no Programa, devem ser cumpridos os seguintes requisitos: 

1. efetivação da matrícula no início de cada ano letivo; 
2. frequência escolar mínima de 80% (oitenta por cento) do total de horas letivas; 
3. conclusão do ano letivo com aprovação; 

4. participação nos exames do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) e, quando houver, nos 
exames aplicados pelos sistemas de avaliação externa dos entes federativos para o ensino médio; 

5. participação no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), para aqueles que frequentam o último ano 
letivo do ensino médio público; 

6. participação no Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja), 
para os estudantes da EJA elegíveis ao recebimento do incentivo. 

 
A verificação dos requisitos e a operacionalização do incentivo ficarão sob a responsabilidade da 
autoridade competente federal responsável pela área de educação. O estado é responsável pelo envio das 
informações sobre matrículas, frequência e demais requisitos coletadas através da SED periodicamente 
ao Governo Federal. 
 
A primeira base de dados foi enviada em 06/03/2024 e a partir do dia 25/03/2024, as informações 
completas de todos os alunos enviados estarão disponíveis no Sistema Gestão Presente. Servidores da 
Coordenadoria de Informação Tecnologia Evidências e Monitoramento operam este sistema para a 
transmissão de informações mensais aos gestores federais do programa. 
 
Há possibilidade de incluir novos estudantes ou corrigir os dados enviados em até 3 (três) meses da data 
original de envio, sem prejuízo aos alunos. Ou seja, os estudantes que atenderem aos critérios e cujos 
dados forem enviados dentro desse prazo receberão o benefício retroativamente. 
 
É importante seja cadastrado corretamente o CPF e NIS dos estudantes no cadastro de alunos da Seduc. 
 
O aluno poderá visualizar as suas informações referentes à participação no Programa, inclusive se ele é 
elegível, se cadastrando no APP Jornada do Estudante (é necessário ter cadastro no GOV.BR). O APP está 
disponível para download no APP Store ou Google PLay. 
 
A partir da demanda do MEC, a CAIXA abrirá uma conta de forma automática para os estudantes que ainda 
não tiverem conta aberta na modalidade aceita pelo Programa. A conta digital será em nome do estudante 
e pode ser acessada pelo App CAIXA Tem. 
 
Para os estudantes menores de 18 anos, será necessária a autorização do Responsável Legal para que o 
próprio estudante possa movimentar a sua conta. 
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1. OMASP 
 
A OMASP 2024 está chegando! A primeira fase é a Prova Paulista, em abril. Fique atento à 
programação pelo site: https://olimpiadassp.educacao.sp.gov.br/omasp/. 
Estudantes dos Anos Finais e do Ensino Médio: a Olimpíada é para vocês! Participe! Acredite 
em você, transborde os seus sonhos. 

 

2. PROFESSOR(A) DESTAQUE 
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O Professor Destaque da semana vai para: 
Patrícia Emanuelle Silva da Cruz 
EE Prof. Romualdo Monteiro de Barros 
 
A professora é comprometida com seu trabalho, estuda o currículo com afinco, é corresponsável, 
protagonista e tem empatia com alunos e colegas de trabalho. O que definiu sua escolha foi a 
replicabilidade de suas aulas. 
 

3. ALUNO(A) DESTAQUE 

 
O Aluno Destaque da semana vai para: 
Mariana Conceição Crisóstomo 
EE Prof. Romualdo Monteiro de Barros 
 
A aluna é comprometida, tem corresponsabilidade, atua como protagonista nas tarefas que lhe são 
solicitadas, tem empatia e trata todos com equidade. Participa das aulas com competência e boa 
vontade. 
 
 

4. PROGRAMA JOVEM SENADOR 
 

 
 
Redações com o tema: “Os 200 anos do Senado e os desafios para o futuro da democracia”.  

https://www12.senado.leg.br/jovemsenador/arquivos/js2024_regulamento_web_a4.pdf
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As escolas deverão selecionar uma única redação dentre aquelas redigidas pelos estudantes do 
Ensino Médio e encaminhar para a Diretoria de Ensino até o dia 30 de abril de 2024 juntamente 
com os demais documentos, abaixo listados: 
 • Ficha de inscrição disponível no site do programa Jovem Senador;  
• Cópia do RG do aluno e do professor orientador;  
• Cópia do CPF do aluno e do professor orientador;  
• Folha de redação disponível no site do programa Jovem Senador 
https://www12.senado.leg.br/jovemsenador 

Prestação de contas – Prazo prorrogado até 30/04/2024, 
impreterivelmente, devido a problemas no sistema SED e Gestão Ágil. 
 
Ressaltamos que algumas funcionalidades inerentes à prestação de contas 
já foram implementadas no sistema SED, sendo elas:  
● Inserção de documento de despesa emitido por pessoa física (aba Recibo 
Pessoa Física);  
● Categorização de mais de um imposto para a mesma nota fiscal 
(fornecedor não MEI);  
● Seleção dos motivos “Frete” ou “Despesa Acessória” no caso de 
documento rejeitado por diferença no Valor da Nota Fiscal e Valor Total dos 
Itens.  
Para melhor auxiliá-los no processo, fornecemos materiais com instruções 
contendo o passo a passo para os seguintes casos:  
 
VÍDEO - IMPOSTO DE FORNECEDOR NÃO MEI  
VÍDEO - NOTA FISCAL ELETRÔNICA (DANFE) COM FRETE OU 
DESPESA ACESSÓRIA 
 
Frisamos ainda, que algumas funcionalidades inerentes à prestação de 
contas que ainda não foram implementadas no sistema SED, até a presente 
data, sendo elas:  
● Imposto para Recibo de Pessoa Física;  
● Imposto relativo a Nota Fiscal emitida em outro exercício;  
● Nota Fiscal não carregada no sistema;  
● Repasses indisponíveis para prestação de contas;  
● Repasse constando em duas contas diferentes;  
● Prestação de contas aberta em subprograma distinto ao repasse.  
A equipe da COFI/SEDUC está trabalhando em conjunto com o time de 
desenvolvimento da Prodesp para que as aplicações acima expostas, que 
impactam a finalização das prestações de contas pelas unidades escolares, 

https://drive.google.com/file/d/1aHXQGtpcVGpUZ8rAISB2YmNmyp5AeCzE/view
https://drive.google.com/file/d/1PmM-SPk_MXuQDuAaA_ZucFaSVPfY6uGU/view
https://drive.google.com/file/d/1PmM-SPk_MXuQDuAaA_ZucFaSVPfY6uGU/view
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sejam implementadas o mais breve possível; assim que efetivadas, serão 
informadas e orientadas por meio de comunicado. 


